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111 - as armas de fogo de uso restrito dos integrantes dos órgãos, instituições e corporações 

mencionados no inciso li do art. 5Q da Lei nº 10.826, de 2003; e 

IV - as armas de fogo de uso restrito, salvo aquelas mencionadas no inciso li, do §12, do art. 2º 
deste Decreto. •. 

§ 2º Serão registradas na Polícia Federal e cadastradas no SINARM: 
1 1' •\ • 

• 1 1,1,11, 

1 ·- as armas de fogo adquiridas pelo cidadão com atendimento aos requisitos do art. 4º da Lei : ! itr 
o.º 10.826, de 2003: . ! !'!"r 

lf - as armas de fogo das empresas de segurança privada e de transporte de valores; e 

, ,•I 1 
1 1: i 

_ Ili ·· as armas de fogo de uso permitido dos integrantes dos órgãos, instituiçóes e corporações 
'l!. 

-~,:W•lt..i mencionados no lnciso li do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003. 

:f;:, 

~~:: § 32 A apreensão das armas de fogo a que se refere o inciso li do §1º deste artigo deverá ser 
r.T~;i·: imediatamente comunicada à Pol icia Federal, pela autoridade competente, podendo ser recolhidas 
· aos depósitos do Comando do Exército, para guarda, a critério da mesma autoridade. 

o 
§ 4° O cadastramento das armas de fogo de que trata o inciso I do § 1º observará as 

especificações e os procedimentos estabelecidos pelo Departamento de Polícia Federal. ílncluído 
pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 

Art. 2º O SIGMA, instituído no Ministério da Defesa, no âmbito do Comando do Exército, com 
circunscrição em todo o território nacional, tem por finalidade manter cadastro geraL permanente e 
integrado das armas de fogo importadas, produzidas e vendidas no país , de competência do . : ;:;.;;,. ; 
SIGMA, e das armas de fogo que constem dos registros próprios. : j j}:\) :\ \ 

: :·:: : 1 
'; 

'' § 12 Serão cadastradas no SIGMA: 

1 - as armas de fogo institucionais , de porte e portáteis , constantes de registros próprios: 

a) das Forças Armadas ; 

b) das Policias Militares e Corpos de Bombeiros Militares; o 
c) da Agência Brasileira de Inteligência: e 

d) do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

li - as armas de fogo dos integrantes das Forças Armadas, da Agência Brasileira de 
Inteligência e do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República , constantes de 
registros próprios; 

ili - as informações relativas às exportações de armas de fogo, munições e demais produtos : ;. ; 
• '111•1 1 ., •• 

controlados, devendo º Comando do Exército manter sua atualização; : l \:r1r: !!\ j-

,v -as armas de fogo importadas ou adqui ridas no pais para fins de testes e avaliação técnica ; : :·; : · · 
' ;, .1 • 

e 

V - as armas de fogo obsoletas. 

§ 2º Serão registradas no Comando do Exército e cadastradas no SIGMA: 
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Secretaria Mun. C m rase L' · ções 

1 - as armas de fogo de colecionadores, atiradores e caçadores; e Processo 

FI~ 11.º ~'Õ"'t-:=:;~==::b 
li - as armas de fogo das representações diplomáticas. 

j,!•· 1 

1 li;:;l 
·';,' ,,1 

"· , j . 

" , ,r :· Art. 3º Entende-se por registros próprios, para os fins deste Decreto, os feitos pelas 
. , , ·: · · instituições, órgãos e corporações em documentos oficiais de caráter permanente. · 
"' 

Art. 42 A aquisição de armas de fogo, diretamente da fábrica, será precedida de autorização 
do Comando do Exército. 

Art. 52 Os dados necessários ao cadastro mediante registro, a que se refere o inciso IX do art. 

'1:.Q da Lei n2 10.826, de 2003, serão fornecidos ao SINARM pelo Comando do Exército. 

Art. 6º Os dados necessários ao cadastro da identificação do cano da arma, das 
características das impressões de raiamento e microestriamento de projetil disparado, a marca do 

percutor e extrator no estojo do cartucho deflagrado pela arma de que trata o inciso X do art. 22 da 

Lei nº 10.826, de 2003, serão disciplinados em norma específica da Polícia Federal , ouvido o 
Comando do Exército , cabendo às fábricas de armas de fogo o envio das informações necessárias 

1 ,, ,1 

• 1 !li• li • 

1: 1';1::1:, 
' 1 11,11 
' ' 11,, , 
. 1 11 ', 

1 !,, 1 
',, l 

' ,.' 
',. 

~ll . 
i iti-: 

C.? órgão responsável da Polícia Federal. 

·' 

í;\jJi ·; . Pará~rafo ún ico. A norma específica de que trata este artigo será expedida no prazo de cento 
· ·1J;~ ·a1tenta dias. 

~ii1h 1 
~~ H,j ~ 
. ]pi[:;; 
-:!~' I ~ j 

,:. '· · Art. 7º As fábricas de armas de fogo fornecerão à Polícia Federal, para fins de cadastro, 
quando da saída do estoque, relação das armas produzidas , que devam constar do SINARM, na 

conformidade do art. 2Q da Lei nQ 10.826, de 2003, com suas características e os dados dos 
adquirentes. 

Art. Bº As empresas autorizadas a comercializar armas de fogo encaminharão à Polícia 
Federal, quarenta e oito horas após a efetivação da venda, os dados que identifiquem a arma e o 
comprador. 

Art. gQ Os dados do SINARM e do SIGMA serão interligados e compartilhados no prazo 
máximo de um ano. 

Q 
Parágrafo único. Os Ministros da Justiça e da Defesa estabelecerão no prazo máximo de um 

ano os niveis de acesso aos cadastros mencionados no caput. 

; , 
11-i ' :f•,·: 
J: i 
't;:, 

1íl: j 
,: l 

:::., . 

CAPÍTULO li 

DA ARMA DE FOGO 

Seção 1 

Das Definições 

Art. 10. Arma de fogo de uso permitido é aquela cuja utilização é autorizada a pessoas físicas , 
bem como a pessoas jurídicas, de acordo com as normas do Comando do Exército e nas condições 

previstas na Lei nQ 10.826, de 2003. 

1 ,. + ! ' 
' 1 111,11 .. , .j 1 

: 11:1::1:: :11 
' 1 1•1-, ',, 1 
'1 , , .. , , .. ,, , 
, 1 l l · . ,, r 

1 I • 1 
'• I 1 
t ,. , j 

A rt. 11. Arma de fogo de uso restrito é aquela de uso exclusivo das Forças Armadas, de 
instituições de segurança pública e de pessoas físicas e jurídicas habilitadas, devidamente . , . 

• 1 I • + ., . 
autorizadas pelo Comando do Exército , de acordo com legislação específica. : : :::::

1

1:: :

1

·: 

: 11:1:::: ;: . . . , .. ,, .. ·1· 
- 1 , ..... 
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Seção li 

·,t;,; 
1:rl, , , 
.. ~:. 

Da 'Aquisição e do Registro da Arma de Fogo de Uso Permitido 

Art. 12. Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá: 

1 - declarar efetiva necessidade; 

li - ter, no mínimo, vinte e cinco anos; 

Ili apresentar cópia autenticada da carteira de identidade; 

Ili -· apresentar original e cópia, ou cópia autenticada, de documento de identificação pessoal; 
{Redação dada pelo Decreto nº 6.715. de 2008). 

p t V oompro¼'ar no pedido de aquisição e em cada renovação de registro, idoneidade e 
ineMistência de inquérito policial ou processo criminal, por meio de eertidões de anteeeden'tes 
criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral; 

IV comprovar, em seu pedido de aquisição e em cada renovação do Certificado de Registro 

'1 ' ,, 
·, 1 , , , , li • 

' 1 ,•,1, 11· , 1 :1,,,. 
' 1 1•1·• ' 
1 1 11, 11, 

• t t.1 , 
1 1• I • 

' . ,1 1 
1 1, ,1 

' ' ' 
' ' 

de Arma de Fogo, idoneidade e inexistência de inquérito policial ou processo oriminal, por meio de 
certidões de antecedentes criminais da Justiça Federal , Estadual, Militar e Eleitoral, que poderão seo ;, .: ... 
fornecidas por meio eletrônico; (Redação dada pelo Decreto nº 6.716, de 2008). , 1 'l::::

1

1
:: ; 

1 1111 1• 1 1 

'. , j,,J, , ' 
• 1 l/••1 • • 

IV - comprovar, em seu pedido de aquisição do Certificado de Registro de Arma de Fogo e ·: l: ::· · · 
periodicamente, a idoneidade e a inexistência de inquérito policial ou processo criminal, por meio de · '' : 
certidões de antecedentes criminais da Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral, que poderão ser ' : · 
fornecidas por meio eletrônico; (Redação dada pelo Decreto nº 8.935, de 2016) 

V - apresentar documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa; 

fw k · VI comproivar, em seu pedido de aquisição e em cada reno'Jação de registro, a capacidade 

11
: • .:: , ' . • técnica para o manuseio de arma de fogo atestada por empresa de instrução de tiro registrada no 

r'~" Comando do E><ército por instrutor de armamento e tire das Forças Arffiadas, das Forças Auxiliares 
ou do quadro da Polícia Federal , ou por esta habilitado; e 

,,t 1: 1 

· ~1: .r 

VI comprovar, em seu pedido de aquisição e em cada rcno>Jação do Gertifioado de Registro 
de Arma de Fogo, a capacidade téoniea para o manuseio de arma de fogo; (Redação eada pelo 
Decreto nº ê.716, de 2008). o 

VI - comprovar, em seu pedido de aquisição do Certificado de Registro de Arma de Fogo e 
periodicamente, a capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo; e (Redação dada pelo 
Decreto nº 8.935, de 2016) '. 

1 1 ' ,1 , 

• 1 111•1 1• · ,/ 1 

VII - comprovar aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestada em laudo: i jf[! f!l: 
conclúsivo fornecido por psicólog·o do quadro da Polícia Federal ou por esta credenciado. . : :: : : : 

§ 1ª A deolaração de que trata o inciso I do caput de>Jerá e>Eplicitar, no pedido de aquisição e · 
em cada renovação do registro , os fatos e circunstâncias justificadoras do pedido, que serão 
cJ<aminados pelo órgão competente segundo as orientações a seFCm expedidas em ato próprio. 

1 

,,ti: i § 12 A declaração de que trata o inciso I do caput deverá explicitar os fatos e circunstândas 
_tTT:: Justificadoras do pedido , que serão examinados pela Polícia Federal segundo as orientações a 

rf': · serem expedidas pelo Ministério da Justiça. (Redação dada pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 
'. 

§ 2-º O 1ndeferimento do pedido deverá ser fundamentado e comunicado ao interessado em 
documento próprio . 
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§ 3° O compro•Jante de capacitação técnica mencionado no inciso VI do caput deverá ser 
expedido por empresa de instrução de tiro registrada no Comando do E:xército , por instrutor de 
am=tamcnto o tiro das Forças Armadas, das Forças Auxiliares, ou do quadro da Policia Federal ou 
por esta credenciado e deverá atestar, necessariamente: 

§ 3º O comprovante de capacitação técnica, de que trata o inciso VI do caput, deverá ser 
expedido por instrutor de armamento e tiro credenciado pela Polícia Federal e deverá atestar, 
necessariamente: (Redação dada pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 

1 ·· conhecimento da conceituação e normas de segurança pertinentes à arma de fogo; 

H - conhecimento básico dos componentes e partes da arma de fogo: e 

Ili - habilidade do uso da arma de fogo demonstrada, pelo interessado, em estando de tiro 
:t:;;~redenciado pelo Comando do Exército. 
'l'' •''' i' ·• 
j~i/ · § 4º Após a apresentação dos documentos referidos nos incisos lll a VII do caput, havendo 

./ - 1 manifestação favorável do órgão competente mencionada no §1º, será expedida, pelo SINARM, no 
·· prazo máximo de trinta dias, em nome do interessado, a autorização para a aquisição da arma de 

GJgo indicada . 

§ 52. É intransferível a autorização para a aquisição da arma de fogo, de que trata o §4º deste 
artigo. 

§ 6º Está dispensado da comprovação dos requisitos a que se referem os incisos VI e VII do 
caput o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que comprove estar autorizado a 
portar arma da mesma espécie daquela a ser adquirida, desde que o porte de arma de fogo esteja 
válido e o interessado tenha se submetido a avaliações em período não superior a um ano, contado 
do pedido de aquisição. (Incluído pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 

Art. 13. A transferência de propriedade da arma de fogo, por qualquer das formas em direito 
admitidas, entre particulares , sejam pessoas físicas ou jurídicas, estará sujeita à prévia autorização 

, da Polícia Federal, aplicando-se ao interessado na aquisição as disposições do art. 12 deste 
r.. D t ~-J i• . ecre o . 
. •i111 11 

:t~ f ! 

~ : . Parágrafo único. A transferência de arma de fogo registrada no Comando do Exército será 
: _ J1•: autorizada pela instituição e cadastrada no SIGMA. 
r·~ \ . 

Art. 14. É obrigatório o registro da arma de fogo, no SINARM ou no SIGMA, excetuadas as 
obsoletas. 

Art. 15. 
dados: 

1 - do interessado: 

a) nome. filiação, data e local de nascimento; 

b) endereço residencial ; 

c) endereço da empresa ou órgão em que trabalhe; 

d) profissão; 

1 ! • ., 

: 1':l::1': 1 1 lfq •1 
1 1 •1•1 
• , ,l ,,r 
· 1 1, 1 · · 

• j. , l 
', , 1 
',. ,, 

1 

, , , •I 
' 1 111•11,,' 

' 1 
1

i
1

11 •· 1 ' 11,1 1• 1 1 . , 
1
1,., ,,. 

1 1 1) , 1 11 l 

· 1 ,.1 '·. 
1 1 , 1 1 
', 1 l ! 
, ,. ,i 1 

' 1 

' 

1 t • . j I l 

: : 1::::1':: ;'1:; 
t 1 111 1•·1 i, 1 
1 1 jq,, 1 ' . i 
. ' 1,1 .. r. , ! • 
• i 1,1 •, ,j. r 

1 1· • 1 
' , , 1 
t 1· ,1 
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e} número da cédula de identidade, data da expedição , órgão expedidor e Unidade da 
, .. , Federação; e 
' t: .~; 1 ~ • 

• :~i.,:, 

. l~~: J. . f) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
.r!i' 1 CNPJ; ~>::.J 1 ! 

\<., 

~; ' ~.!'r 

li - da arma: 

a) número do cadastro no SINARM; 

b) identificação do fabricante e do vendedor; 

e) número e data da nota Fiscal de venda: 

d) espécie, marca, modelo e número de série; 

e) calibre e capacidade de cartuchos: 

f) tipo de funcionamento: 

g) quantidade de canos e comprimento; 

h) tipo de alma (lisa ou raiada); 

'' 
' 

o 
,,,,. 
,nn,. · 
,: 1 

i) quantidade de raias e sentido; e 

j ) número de série gravado no cano da arma. 

Art. 16. O Certificado de Registro de /\rma de Fogo mcpedido pela Polícia Federal. após 
atlterização do Sl~JARM, eom validade cm todo o território nacional , autoriza o seu proprietário a 
manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou dependência desta, ou , 
ainda, no seu local de trabalho , desde que seja ele o titular ou o responsável legal do 
estabeleeimento ou empresa. 

' ' ' 
',. •! ·1 1 

• 1 H ll r• ,! 1 

Art .. 16. O Certificado de Registro de Arma de Fogo expedido pela Polícia Federal , precedido : ! !:!} ·: :11 
de cadastro no SINARM , tem validade em todo o território nacional e autoriza o seu proprietário a : : l'l' 'j'.: ·: : 
manter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou dependência desta, o~.~ :·: : ;·: 
ainda, no seu local de trabalho , desde que seja ele o titu[ar ou o responsável legal pelo,.il ' : 
estabelecimento ou empresa. (Redação dada pelo Decreto nº 6.715, de 2008). · 

, _ § 1º Para os efeitos do disposto no caput deste artigo considerar-se-á titular do 
·,i!fi'J estabelecimento ou empresa todo aquele assim definido em contrato social, e responsável [egal o 

•:;ll : designado em contrato individual de trabalho , com poderes de gerência. 
i~:~! . 

•. 1f 1 

► .:·'! · · § 28 Os requisitg_s_:de que tratam os incisos IV, V, VI e VII do art. 12 deste Decreto deverão ser 
comprovados , periodieamentc, a eada três anos, junto à Polícia Federal, para fins de renovação do 
Certificado de Registro. 

§ 2Q Os requisitos de que tratam os incisos IV, V e VII do art. 12 deverão ser comprovados, 
periodicamente , a cada cinco anos, junto à Polícia Federal , para fins de renovação do Certificado de 
Registro. (Redação dada pelo Decreto nº 8.935, de 2016) 

§ 2g_A. O requisito de que trata o inciso VI do art. 12 deverá ser comprovado, periodicamente, . , 
a cada duas renovações 1·unto à Polícia Federal. (Incluído pelo Decreto nº 8.935, de 2016) , : :;;.::

1

. ;. : 
1 - - ' 1 1,,,, ... '!'' 

! lll111, l• 1 
'1 ,. ,.,,, ,. 1 

: i 'j':'.''. :i.: 
1 ,, 1 

',· 1 
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§ 3º O requisito de que trata o inciso IV do caput do art. 12 deste Decreto deverá ser 
eemprovado pelos sócios proprietários e diretores. periodicamente, a cada três anos, junto à 
Polícia Federal , para fins de renovação do certificado de registro de arma de fogo das empresas 
de segurança privada e de transporte de valores. (Incluído pelo Decreto nº 6.146, de 2007) 
(Revogado pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 

§-42- O disposto no § 28 não se aplica, para a aquisição e renovação do Certificado de Registro 
,j,~.~~ Arma de Fogo, aos tntcgra~~es dos órgãos, instituição: e corporações, mencionados nos incisos 

:!ie li do caput do art. 69 da Lrn nª 10.826, de 2003. (lnclu1do pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 
Íl'I 

.. r. ;~ . 
· ·, · 

1 § 42 O disposto nos § 22 e § 2Q..A não se aplica, para a aquisição e a renovação do Certificado 
de Registro de Arma de Fogo, aos integrantes dos órgãos, das instituições e das corporações, 
mencionados nos incisos I e li do caput do art. 6Q da Lei nº 10.826, de 2003. (Redação dada pelo 
Decreto nº 8.935, de 2016) 

Art. 17. O proprietário de arma de fogo é obrigado a comunicar, imediatamente , à Unidade 
Policial local , o extravio, furto ou roubo de arma de f.ogo ou do seu documento de registro, bem 
como a sua recuperação. 

§ 18 
/\ Unidade Policial deverá, cm quarenta e oito horas, remeter as inf.ormações coletadas à 

cfol ícia Federal , para fins de registro no Sl~JARM. 
§ 2° No caso de arma de fuga de uso restrito , a Polícia Federal deverá repassar as 

imermações ao Gemando do Exército, para registro no SIGMA. 

Art 17. O proprietário de arma de fogo é obrigado a comunicar, imediatamente. à unidade 
policial local , o extravio, furto ou roubo de arma de fogo ou do Certificado de Registro de Arma de 
Fogo, bem como a sua recuperação. (Redação dada pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 

J!ii ;. § 12 A unidade policial deverá, em quarenta e oito horas, remeter as informações coletadas à 
::;U:iolícia Federal , para fins de cadastro no SINARM. (Redação dada pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 
~P,! t 
.f;i1·1 

-;:..;1.' 

~ '·' § 2º No caso de arma de fogo de uso restrito , a Polícia Federal repassará as informações ao 
Comando do Exército, para fins de cadastro no SIGMA. (Redação dada pelo Decreto nº 6. 715, de 
2008). 

§ 3º Nos casos previstos no caput, o proprietário deverá, também, comunicar o ocorrido à 
(;'='olícia Federal ou ao Comando do Exército, encaminhando, se for o caso, cópia do Boletim de 

Ocorrência. 

Seção Ili 

Da Aquisição e Registro da Arma de Fogo de Uso Restrito 

Art. 18. Compete ao Comando do Exército autorizar a aquisição e registrar as armas de fogo 
de uso restrito. 

•,,:· 1• .. caso 
·,11 1 • 

§ 12. As armas de que trata o caput serão cadastradas no SIGMA e no SINARM, conforme o 

:r, t · 
.~. f 

_..'1írt 

:i~i:• § 2º O registro de arma de fogo de uso restrito, de que trata o caput deste artigo, dcverâ 
,:·: conter as seguintes informações : 

Secretaria Mu 

1 - do interessado: Proces5o n°-,t--~~~ 
Fls. ri() -==..:.i~_JI-~ 

a) nome, fi liação, data e local de nascimento; 

1 1' ,1 

1 fl l•fl t 

' 1 1,i,11' , 1 ,,/, , ' 
• 1 ,j, 1 4 
, 1 lil •, 1 
, 1 I,! . 
'j, , 1 
', : i 
1 ;, .1 

1 1• 11 1 

· 1 !l l •l l t• i' 
' 1 1,11,J,, 

. , !''"I"' , , 1 •I 1 , . , ., .. 1·· 
· 1 1.1 •· 

• l, 1 
1 

,J 

' 

1 , , ,1 1 

: : 1':i::,•:; ;1' : 
: 1 ::: ;;; :: 
' ' 111,. 1 1 ,1, 
· 1 li • . •I· 

1 I• 1 
, , 1 1 

' . 1 1 

1 
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b) endereço residencial ; 

e) endereço da empresa ou órgão em que trabalhe; 

d) profissão; 

e) número da cédula de identidade, data da expedição, órgão expedidor e Unidade da ; , .. ; , 
Federação; e : : :i:::'j : 

, 1 ,,1,, • 
1 1 1f, 1 1 

' 1 , j , I(. 

f) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 1 !·: :' · 
CNPJ ; , . , 

li - da arma; 

a) número do cadastro no SINARM ; 

b) identificação do fabricante e do vendedor; 

e) número e data da nota Fiscal de venda; 

d) espécie , marca, modelo e número de série; 

e) ca libre e capacidade de cartuchos ; 

f) tipo de funcionam~,nto; 

g) quantidade de canos e comprimento ; 

h) tipo de alma (lisa ou raiada); 

i) quantidade de raias e sentido; e 

j) número de série gravado no cano da arma. 

o 

1 ,, + . 
' 1 1•1•11,- • 

' 1 1,1·,,,,, 
1 1 ll l ! t·I 
' 1 111, 1 1 
, 1 j1I,,,,, 
• 1 1,1 • T • 

• 1· 1 
' ,•! 1 
1 , 1.1 

' 
' 

".-.t;u: § 32 Os requisitos de que tratam os incisos IV, V, VI e Vll do art. 12 deste Decreto deverão ser 
.W.UJ comprovados periodicamente , a cada três anos, junto ao Comando do Exército , para fins de 

_ J!riF-renovação do Certificado de Registro . O 

,, 

§ 42 Não se aplica aos integrantes dos órgãos, instituições e corporações menclonados nos 

inci sos l e li do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, o disposto no§ 3º deste artigo . 

Seção IV 

Do Comércio Especializado de Armas de Fogo e Munições 

Art 19. É proibida a venda de armas de fogo, munições e demais produtos controlados, de uso.: ;,;.;:: :;, 

restrito . no comércio. : ! itj:. r · 
. 1 11 • •I • 

Art. 20. O estabelecimento que comercializar arma de fogo de uso permitido em território : : : : 
nacional é obrigado a comunicar ao Gl~lAR.M, mensalmente, as 1.i'endas que efetuar e a quantidade , 
de armas em estoque, respondendo legalmente por essas mercadorias, que ficarão registradas · 
como de sua propriedade , de forma precária , enquanto não forem vendidas, sujeitos seus ' 
responsáveis às penas prevista na lei. 

• ' j ~ 1 1 

1~· 1 f ' :n· Art. 20. O estabelecimento que comercializar arma de fogo de uso permitido em território 

. _1:;:f~.~-~~~~.~~~,~ ~~~:.i.~~~-~~~,ª~,~~~=~~:~,~~n,:º~~~'.~~~~~~~deral , mensalmente, as vendas que efetuar e a 
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, , quantidade de armas em estoque, respondendo legalmente por essas mercadorias , que ficarão 
'.i:1:;.r egistradas como de sua propriedade, de forma precária , enquanto não forem vendidas , sujeitos 

.!Jf: ~~us responsáveis às penas previstas em lei. (Redação dada pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 
· 1,f·· l· • 1 ;t'J!• 

! 11· 1 
~<t.' 

Art. 21 . A comercialização de acessórios de armas de fogo e de munições, incluídos estojos. 
espoletas, pólvora e projéteis, só poderá ser efetuada em estabelecimento credenciado pela Polícia 
Federal e pelo comando do Exército que manterão um cadastro dos comerciantes. 

§ 1º Quando se tratar de munição industrializada, a venda ficará condicionada à apresentação 
pelo adquirente, do Certificado de Registro de Arma de Fogo válido, e ficará restrita ao calibre 
correspondente à arma registrada. 

§ 2º Os acessórios e a quantidade de munição que cada proprietário de arma de fogo poderá 
adquirir serão fixados em Portaria do Ministério da Defesa , ouvido o Ministério da Justiça. 

• , . ·! 
1 , , •. li • 

: 1 '1:l: :1:: 1 1 1f, 1 11 

'1 11,,1,. 

• i 1,1 '· 

§ 3º O estabelecimento mencionado no caput deste artigo deverá manter à disposição da : :: : 
Polícia Federal e do Comando do Exército os estoques e a relação das vendas efetuadas · · ' 
mensalmente, pelo prazo de cinco anos. 

CAPITULO Ili 

Seção 1 

Do Porte 

Secretaria Mun. r se Li ·1açõ1;s 
Proces50 no_.. __ .__ ==:.....:=-::,.--,-

Fls, n° .4$ , 
Pront. 3381 • Ana M. de Barros 

Art. 22. O Porte de Arma de F"ogo de uso permitido, vinculado ao prévio cadastro e registro da 
arma pelo SINARM, será expedido pela Políeia Federal , cm todo o território naeional, em caráéer 

excepeional , desde que atendidos os requisitos previstos nos incisos 1, li e Ili do §1 9 do art. 10 da 

kfil_o_6 10.826, de 2003. 

Art. 22. O Porte de Arma de Fogo de uso permitido, vinculado ao prévio registro da arma e ao : i i:jJ: !ji j 
cadastro no SINARM, será expedido pela Polícia Federal , em todo o território nacional , em caráter : ! !:i:r ::) 
excepcional, desde que atendidos os requisitos previstos nos incisos 1, li e 111 do § 12 do art. 10 da . : '.:: :· 

CLei nº 10.826, de 2003. {Redação dada pelo Decreto nº 6. 715, de 2008). : : · '. : 

Parágrafo único. A taxa estipulada para o Porte de Arma de Fogo somente será recolhida após 
a análise e a aprovação dos documentos apresentados. 

,li,,, 
JM ,. 

_ . ir!:. Art. 23 . O Porte de Arma de Fogo é documento obrigatório para a condução da arma e deverá 
.W:;. !conter os segu intes dados : 

e., 

1 - abrangência territorial : 

li - eficácia temporal; 

l l l - características da arma ; 

IV número do registro da arma no SIN/\RM ou 8!GMA; 

IV .. numero do cadastro da arma no SINARM; (Redação dada pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 

V - identificação do proprietário da arma; e 

' ' ',, ,, ,. : 

: i :,:1: ;1': :i:: 
f 1 ,J,,1 ·1· ! 

, , 1J,,r ,11 I 
• j 1,1 • • ., . , 

1 I • 1 
: ,, . 
' ' 

' ' 
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VI - assinatura, cargo e função da autoridade concedente. 
,,. ' 1 
! ! • ,1 ! 

• 1 111•1 11 

' ,, .. . , 
• 1 1•1·•·' 
' 1 , j,,J 
' l ld"I' 

Art. 24. O Porte de Arma do Fogo é pessoal, intFansferwel e revogó•.iel a qualquer tempo, ·: !~ :·, 
sendo l!}álido apenas coffl a apFeseRtoçfio do dooufflen~o de identidade do portador. · ': ·; 

Art. 24, O Porte de Arma de Fogo é pessoal, intransferível e revogável a qualquer tempo, 
i;_ sendo válido apenas com relação à arma nele especificada e com a apresentação do documento ·de 
' · i';;;, :identificação do portador. (Redação dada pelo Decreto nº 6. 715, de 2008). 

:rt,,:, 
:!: r ;,, 

! '.,/ ;.; · Art. 24-A. Para portar a arma de fogo adquirida nos termos do§ 6f? do art. 12, o proprietário 
~- ! 'deverá solicitar a expedição do respectivo documento de porte, que observará o disposto no art. _23 

e terá a mesma validade do documento referente à primeira arma. (Incluído pelo Decreto nº 6.715, 
de 2008). 

Art. 25. .O titular do Porte de Arma de Fogo deverá comunicar imediatamente: 

1 - a mudança de domicílio, ao órgão expedidor do Porte de Arma de Fogo; e 

li ~ o extravio, furto ou roubo da arma de fogo, à Unidade Policial mais próxima e, 
posteriormente, à Polícia Federal. . : :, j,:I. 

ÇJ. l:1::1: 
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo implicará na suspensão do Porte de • i Ir; 

1 j. , 1 

Arma de Fogo, por prazo a ser estipulado pela autoridade concedente. : : : : 

,. ' 

Art. 26. O titular de Porte de Arma de Fo§o não poderá eORdu2:i la ostcnsitv«afflente ol:l com Ola 
adentrar ou pCrmáneeer em loeais pt:'Jl:Jlieos, tais eomo igrejas, eseolas, estádios Scsportivos, elubos 
ou outros locais onde haja agloffleração de pessoas, eA1 'l1irt1:Jelc de e·,entos de qualquer Raturet:a. 

';f,' ,, 
:f l1 ,· 

)~, L Art. 2e. O titular de porte de arA10 de fogo para defesa pessoal eonoedido nos terfflos do art . ..,.r, , 1 . 

, J':i r1o da Lei nº 10.82ê, de 200a, não poderá oond~i la ostensi\lamente ou som ela adentrar ·ou 
-·~: · permanecer em locais públieos, tais eoR'lo igrejas, eseolas, estádios desporti•.ios, clubes ou ou~FOs 

locais onde haja aglomeração de pessoas, em virtude do eventos do qualquer natureza. 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.146, de 2007 

Art 26. O titular de porte de arma de fogo para defesa pes~oal concedido nos termos do ~rt. 
10 da Lei n!l 10.826, de 2003 , não poderá conduzi-la ostensivamente ou com ela adentrar .ou 
permanecer em locais públicos, tais como igrejas, escolas, estádios desportivos, clubes, agência~J 
bancárias ou outros locais onde haja aglomeração de pessoas em virtude de eventos de qualquerW' 
natureza. (Redação dada pelo Decreto n° 6.715, de 2008). '. 

1 l ' ' i ,, , 1 
, 1 :,1,11,· •I • • 

§ 1Q A inobservância do disposto neste artigo implicará na cassação do Porte de Arma de :! j![f ! ri 
Fogo e na apreensão da arma, pela autoridade competente, que adotará as medidas legais ·: 1; :' · ·::: 
pertinentes. : ' : : 

§ 2-º Aplica-se o disposto no §1.Q deste artigo, quando o titular do Porte de Arma de Fogo 
\.. esteja portando o armamento cm estado de embriaguez ou sob o efeito de drogas ou medicamentos ' I~+ que provoquem alteração do desempenho intelectual ou motor. 

:ilrIT+· · Art. 27. Será concedido pela Polícia Fe~eral, nos termos d~~ _do art. 6Q da Lei nº 1? .. 826, 
;:.; · · de 2003, o Porte de Arma de Fogo, na categoria "caçador de ~ubs1stênc1a", de uma arma portatil,· de 

uso permitido, de tiro simples, com um ou dois canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16, 
desde que o interessado comprove a efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser 
anexados os seguintes documentos: 

1 certidão oofflproeatória de Fesidêneia em área F1:1ral, a ser eM13edida 13OF óF§ãe ~unioi13al; 
li eópia auteAtioada da eal1eira de idenUdade; e 
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1 - documento comprobatório de residência em área rural ou certidão equivalente expedida por 
órgão municipal; (Redação dada pelo Decreto nº 6. 715, de 2008). 

li - original e cópia, ou cópia autenticada, do documento de identificação pessoal; e (Redação 
dada pelo Decreto nº 6.715, de 2008) . 

lll - atestado de bons antecedentes. 

Parágrafo único. Aplicam-se ao portador do Porte de Arma de Fogo mencionado neste artigo 
as demais obrigações estabelecidas neste Decreto . 

,, Art. 28. O proprietário de arma de fogo de uso permitido mgistrada, em caso de mudança de 
domicílio, ou outra situação que implique no transporte da arma, deverá solicitar à Polícia Federal a 

\.1, ,.cxpedição de Porte de Trânsito, nos termos cs1:abelecidos em norma própria . 
1i1I! , ,, 
":r,: 

~Jij;_j, · Art. 28. O proprietário de arma de fogo de uso permitido registrada, em caso de mudança de 
• 1;, •;·domicílio ou outra situação que implique o transporte da arma, deverá solicitar guia de trânsito à 

1
1~;,n ,,. ' Polícia Federal para as armas de fogo cadastradas no SlNARM, na forma estabelecida pelo 

Departamento de Polícia Federal. (Redação dada pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 

O Art. 29. Observado o princípio da reciprocidade previsto em convenções internacionais, poderá 
ser autorizado o Porte de Arma de Fogo pela Polícia Federal , a diplomatas de missões diplomáticas 
e consu lares acreditadas junto ao Governo Brasileiro, e a agentes de segurança de dignitários 
estrangeiros durante a permanência no país, independentemente dos requisitos estabelecidos neste 
Decreto. 

Art. 29-A. Caberá ao Departamento de Polícia Federal estabelecer os procedimentos relativos 
à concessão e renovação do Porte de Arma de Fogo. (Incluído pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 

Seção li 

1 1 • 111 

• 1 11 1•1 1• 
' 1 1,1111 " , 1 11 1,,, 

: : 1::::1: 
• i 1,1 1 •, 

1 I•• 1 
', • • 1 
1 1 ,1 

' ' '. ' 

1 I' f 
, 1 l! j• 11~ · : 

' 1 f I' 'I' 1 1 t 1 1j111 ' 
• 1 •l•tll 1 

• , . l• J' · ,1 
. 1 ,, , •!, •! 

• I • 1 
' ' ,! 1 
'1, .• 
t ,. I --~-----·----, ' 

Secretaria Mun. de ra 
Dos Atiradores. Caçadores e Colecionadores Proce~o 

,.:,r , Subseção 1 
Fls. n° ~~~--:~s~~=--

a1. ,, 
;rlH: 1 
.i..- •; 

iliií:i . 
t,n;L · Da Prática de Tiro Desportivo 

.. / Q 
si!~ Art. 30 . As agremiações esportivas e as empresas de instrução de tíro , os colecionadores, 

atiradores e caçadores serão registrados no Comando do Exército, ao qual caberá estabelecer 
normas e verificar o cumprimento das condições de segurança dos depósitos das armas de fogo, 
munições e equipamentos de recarga. 

§ ·1Q As armas pertencentes às entidades mencionadas no caput e seus integrantes terão 
autorização para porte de trânsito (guia de tráfego) a ser expedida pelo Comando do Exército . 

§ 2º A prática de tiro desportivo por menores de dezoito anos deverá ser autorizada : ;,: ,i, ;: : 
judicialmente e deve restringir-se aos locais autorizados pelo Comando do Exército, utilizando arma : ! !:t:j:': :!: : 
da agremiação ou do responsável quando por este acompanhado. : l ::! : : : t: 

§ 3º- A prática de tiro desportivo por maiores de dezoito anos e menores de vinte e cinco anos 

pode ser feita utilizando arma de sua propriedade, registrada com amparo na Lei nº 9.437, de 20 de 
i~ . fevereiro de '1997, de agremiação ou arma registrada e cedida por outro desportista . 

'' ··J1· 1
f!t!;:i- Art . 31 . A entrada de arma de fogo e munição no país, como bagagem de atletas, para 

)f~-!pompetições internacionais será autorizada pelo Comando do Exército . 
... :;::.., ' 

l 11 1 1 • 1 
1 , 1 1 1 
, ,. 1 1 
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I; 
1
;· ;. § 1º O Porte de Trânsito das armas a serem utilizadas por delegações estrangeiras em 
:;'l:, competição oficial de tiro no país será expedido pelo Comando do Exército. 

§ 2Q Os responsáveis e os integrantes pelas delegações estrangeiras e brasileiras em 
competição oficia[ de tiro no país transportarão suas armas desmuniciadas. 

Subseção li 

Dos Colecionadores e Caçadores 

Art 32. O Porte de Trânsito das armas de fogo de colecionadores e caçadores será expedido 
pelo Comando do Exército. 

Parágrafo único. Os colecionadores e caçadores transportarão suas armas desmuniciadas. 

·· · . . Subseção Ili 

! ,, , , . 1 
1 11 li j 

: 1 ::,::1:: i 
• , 1-1- ... li\ 

: ; i·:··'.: 1 
1 1- • 1 ' 

: :: : 'I 
' ' 

,; . Dos lntegran~es e d~s Instituições Mencionadas no Art. ~ da Lei nº-10.826, de 2003 
·1 I ,. 
l~i•· . 

'\',
0
1: Art. 33. O Porte de Arma de Fogo é deferido aos militares das Forças Armadas, aos policiais~ 

1 11

'.: l: federais e estaduais e do Distrito Federal, civis e militares, aos Corpos de Bombeiros Militares, bel.) 
t,HH;: como aos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado Federal em razão do desempenho de 

:-~ •: : suas funções institucionais. 

§ 1º O Porte de Arma de Fogo das praças das Forças Armadas e dos Policiais e Corpos de 
Bombeiros Militares é regulado em norma específica, por atos dos Comandantes das Forças 
Singulares e dos Comandantes-Gerais das Corporações. 

§ 22 Os integrantes das polícias civis estaduais e das Forças Auxiliares, quando no exercício 
de suas funções institucionais ou em trânsito, poderão portar arma de fogo fora da respectiva 
unidade federativa, desde que expressamente autorizados pela instituição a que pertençam, por . , 
prazo determinadp, conforme estabelecido em normas próprias. . : :::::l: : ;:, ; 

• , 1 ,.1 .. I,' ·I· ! 

Art. 33-A. A autorização para o porte de arma de fogo previsto em legislação própria, na forma :! !}f :!: !' 

do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, está condicionada ao atendimento dos requisitos : : 1 
: ' ' 

previstos no inciso Ili do caput do art. 4Q da mencionada Lei. {Incluído pelo Decreto nº 6.715, dQ 
2008}. 

, :·,: /\rt. 34. Os órgãos, instituições e corporações FAcncionados nos incisos 1. li, Ili, V e VI do art. 

•.~i:: -º-ª da Lei n9 10.826, de 2003, estabelecerão, eFA norFAas próprias, os procedirnen~os relati1;10s às 
~W ;, condições para a utilização das armas de f.ogo de sua propriedade, ainda que fora do servi9e. f,'111· , . • 

_ dl 1
;·: r - . 

,,, Art. 34. Os órgãos, instituições e corporações mencionados nos incisos 1, 11 , Ili , V, VI , VII e X 
do caput do art. 52 da Lei n2 10.826, de 2003, estabelecerão, em normativos internos, os 
procedimentos relativos às condições para a utilização das armas de fogo de sua propriedade, 
ainda que fora do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº 6.146, de 2007 

§ 1º As instituições mencionadas no inciso IV do art. 6º da Lei nº 10.826. de 2003, 
estabelecerão em normas próprias os procedimentos relativos às condições para a utilização, em 
serviço, das armas de fogo de sua propriedade. 

, , . ,1 1 t 

• 1 !II• 11 ~ • ,j I t 

1 1 l!llfl'' 11• 1 

§ 22 As lnstituíções, órgãos e corporações nos procedimentos descrito~ no caput, disciplinarão: ! l:t: :: t :: 
as normas gerais de uso de arma de fogo de sua propriedade, fora do serviço, quando se tratar de : ;'. !· · ·:· : 
locais onde haja aglomeração de pessoas, em virtude de evento de qualquer natureza, tais como no : : '. : : 
interior de igrejas, escolas, estádios desportivos, clubes, públicos e privados. 
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§ 3Q Os órgãos e instituições que tenham os portes de arma de seus agentes públicos ou 

políticos estabelecidos em lei própria, na forma do caput do art. 5Q da Lei nº 10.826, de 2003, 
deverão encaminhar à Polícia Federal a relação dos autorizados a portar arma de fogo , observando
se, no que couber, o disposto no art. 26. (Incluído pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 

§ 4º Não será concedida a autorização para o porte de arma de fogo de que trata o art. 22 a 
', ir;itegrantes de órgãos, instituições e corporações não autorizados a portar arma de fogo fora de 
-li~erviço, exceto se comprovarem o risco à sua integridade física, observando-se o disposto no art. 11 

.f~~a· Lei nº 10.826, de 2003. (Incluído pelo Decreto nº 6.715, de 2008) . 

§ 5Q O porte de que tratam os incisos V, VI e X do caput do art. 5Q da Lei nQ 10.826, de 2003, 
e aquele previsto em lei própria, na forma do caput do mencionado artigo, serão concedidos, 
exclusivamente, para defesa pessoal, sendo vedado aos seus respectivos titulares o porte ostensivo 
da arma de fogo. (Incluído pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 

§ 6º A vedação prevista no parágrafo 52 não se aplica aos servidores designados para 
execução da atividade fiscalizatória do Instituto Brasileiro do Meio ·. ~-e.Gu 

1 ,. , ,1 • 

: i j':l::1':. : 
, 1 l f,t!I 

'' 11,,,,., 
, j .l ,• . 

1 1,, 1 ' 
', , 1 

Naturais Renováveis - IBAMA e do Instituto Chico Mendes de Con ~~5~cl~jJMfiffiõ 
Instituto Chico Mendes. (Incluído pelo Decreto nº 6.817, de 2009) Fls:-'nº 

0 "4gg-~,~:c=..!:c..:.:·:.....:::::._~ ..... 
o 

Art. 35. Poderá ser autorizado, em casos excepcionais, pelo r -
serviço, de arma de fogo, de propriedade particular do integrante ... d~o-s---,~~,_..;~~~~.~~ 

corporações mencionadas no inciso li do art. 6Q da Lei nº 10.826, de 2003. 

§ 1 Q A autorização mencionada no caput será regulamentada em ato próprio do órgão 
:' :·;1~ompetente. 

,,:, .,, 
;, .. 

,~:?F · § 2-º A arma de fogo de que trata este artigo deverá ser conduzida com o seu respectivo 
t;,~· .-·: · Certificado de Registro. 

Art. 35-A. As armas de fogo particulares de que trata o art. 35, e as institucionais não 
brasonadas, deverão ser conduzidas com o seu respectivo Certificado de Registro ou termo de 
cautela decorrente de autorização judicial para uso, sob pena de aplicação das sanções penais 
cabíveis. (Incluído pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 

O Art. 36 . A capacidade têonica e a aptidão psicológica para o manuseio de armas de fogo, para 

os integrantes das institu ições descritas nos incisos Ili, IV, V. VI e VII do art. 69 da Lei n9 10.826, de 
~ . serão atestadas pela própria instituição, depois de cumpridos os requisitos técn icos e 
psicológicos estabelecidos pela Polícia Federal. 

Art. 36. A capacidade técnica e a aptidão psicológica para o manuseio de armas de fogo, 
para os integrantes das instituições descritas nos incisos Ili , IV, V, VI , VII e X do caput do art. 6º 
da Lei nº 10.826, de 2003, serão atestadas pela própria instituição, depois de cumpridos os 
requisitos técnicos e psicológicos estabelecidos pela Polícia Federal. (Redação dada pelo 
Decreto nº 6.146, de 2007 

', i!1 1 i.,,. 
'!''' 
,;.. Parágrafo únioo. Gaoerá a Polícia Federal avaliar a capacidade técnica e a aptidão 

~J):bsicológica, bem como CJ(pedir o Porte de Arma de Fogo para os guardas portuários . 
.,. -;::..ti. ! 

Parágrafo único. Caberá à Polícia Federal expedir o Porte de Arma de Fogo para os guardas 
portuários. (Redação dada pelo Decreto nº 8.935, de 2016) 

Art. 37 . Os integrantes das Forças Armadas e os servidores dos órgãos, instituições e 

corporações mencionados no inciso li do art. 68 da Lei n° 10.826 , de 2003, transferidos para a 
reserva remunerada ou aposentados, para conservarem a autorização de Porte de Arma de Fogo 

i I ' •! ' 
1 111•1I•· , j l 

: l 1':i::1:: :1: 
' 1 11,111 ,. 

: i ,:l' 'I'. : :I'. 
1 I • 1 
' , · . 
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de sua propriedade deverão submeter se , a cada três anos, aos testes de avaliação da aptidão 

psicológica a que F□i'.: menção o inciso Ili do art. 49 da Lei n8 10.826, de 2003. 
l\rt. 37 . Os integrantes das Forças Armadas e os seroiidores dos órgãos, instituições e 

corporações mencionados nos incisos li, _y, ~ e VII do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 200d'; 
transferidos para a reserva remunerada ou aposentados, para conseroiarem a autori;:ação de 
porte de arma de fogo de sua propriedade deverão subrneter se, a cada três anos, aos testes de ; ; : , 
avaliação da aptidão psicológica a que fBZ menção o inciso Ili do caput art. 4° da Lei nº 10.826. de : i 'j: i:ij 
2filM. (Redação dada pelo Decreto nº 6.146, de 2007 : i ,:h 

Art. 37. Os integrantes das Forças Armadas e os servidores dos órgãos , instituições e 
corporações mencionados nos incisos [I , Y..., VI e VII do caput do art. 6° da Lei nº 10.826. de 2003, 
transferidos para a reserva remunerada ou aposentados , para conservarem a autorização de porte 

. de arma de fogo de sua propriedade deverão submeter-se, a cada cinco anos, aos testes de 
· il:;, avaliação psicológica a que faz menção o inciso IH do caout do art. 4° da Lei nº 10.826, de 2003 

;;'!: (Redação dada pelo Decreto nº 8.935. de 2016) 

§ 1º O cumprimento destes requisitos será atestado pelas instituições, órgãos e corporações 
de vinculação. 

§ 2º Não se aplicam aos integrantes da reserva não remunerada das Forças Armadas e 

ri • 1 
, , 1 1 

', . ,1 

Auxi!íares, as prerrogativas mencionadas no caput. Q 

Subseção IV 

Das Empresas de Segurança Privada e de Transporte de Valores 1 t• ,1 ! 

, 1 !) 1•1 1•· 

, i 'tl . 
ArL 38 . A autorização para o uso de arma de fogo expedida pela Polícia Federal, em nome das :! !f{ , 

empresas de segurança privada e de transporte de valores, será precedida, necessariamente, da : i: : 

comprovação do preenchimento de todos os requisitos constantes do art. 4º da Lei nº 10.826, de : : : ' 
2003, pelos empregados autorizados a portar arma de fogo. 

§ 1º A autorização de que trata o caput é válida apenas para a utilização da arma de fogo em 
' : lr:, serviço. 

)1'j; 
!~ir 1 

Jn; '. '. § 29 8erá encaminhada trimestralmente à Polícia Federal, para registro no SINARM , a relação 
• 

1
fl~; · ' nominal dos empregados autorizados a portar arma de fogo. 

r Ü 
§ 2º- As empresas de que trata o caput encaminharão, trimestralmente, à Polícia Federal, para 

cadastro no SINARM , a relação nominal dos empregados autorizados a portar arma de fogo. 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.715. de 2008). 

§ 3Q A transferência de armas de fogo , por qualquer motivo, entre estabelecimentos da mesma 
empresa ou para empresa diversa, deverão ser previamente autorizados pela Polícia Federal.. 

' ,, ·! ' 1 

1 1 !11• 11 ,.. ,j , l 

§ 4º Durante o trâmite do processo de transferência de armas de fogo de que trata o § 3º, a:! IJ!\:: [ 
Policia Federal poderá, em caráter excepcional, autorizar a empresa adquirente a utilizar as armas : ih ·:: .:'. : 
em fase de aquisição, em seus postos de serviço, antes da expedição do novo Certificado de ; :: .: : · 
Registro . (Inclu ído pelo Decreto nº 6.715, de 2008). : ' 

Art. 39 . É de responsabilidade das empresas de segurança privada e de transportes de valores 
, a guarda e armazenagem das armas, munições e acessórios de sua propriedade, nos termos da 

\ ll 1 ;. legislação específica. 
•;11~ 

J!! 1' 

. t~;f · Parágrafo único. A perda , furto, roubo ou outras formas de extravio de arma de fogo, acessório 
r:~~ •: 1 e munições que estejam sob a guarda das empresas de segurança privada e de transporte de 

hlln· //wvN✓ nl,in,iltn onv hrlr:dvil 03/ ;:ito2004-20061200<1/decretolrlS1 ?, htm 
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w2011 05123 ,. 
·~tores deverá ser comunicada à Polícia Federal , no prazo máximo de vinte e quatro horas, após a , .. 
~.orrência do fato, sob pena de responsabilização do proprietário ou diretor responsável. 

, r 
.. t - -

S b - V Secretar'1a Mun , rase li ·1 íl 
u seçao Proces,o nº 1~~~ J1--, 

Fls, n\; '"' ' 
Das guardas Municipais 

de Segurança Pública dos ~stados ou Prefeituras , nos termos do ~e do art. 69 da Lei n9 10.826, de 
2003: 

Art. 40. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio da Polícia Federal, diretamente ou 
mediante convênio com os órgãos de segurança pública dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, nos termos do§ 3º do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003: (Redação dada pelo Decreto 
nº 6.715, de 2008). 

1 - conceder autorização para o funcionamento dos cursos de formação de guardas municipais; 

li - fixar o currículo dos cursos de formação; 

li[ - conceder Porte de Arma de Fogo; 

IV - f iscal izar os cursos mencionados no inciso 11 ; e 

V - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados. 

Parágrafo único . As competências previstas nos incisos I e li deste artigo não serão objeto de 
convênio. 

Art. 41 . Compete ao Comando do Exército autorizar a aquisição de armas de fogo e de 
munições para as Guardas Municipais. 

Art. 42. O Porte de Arma de Fogo aos profissionais citados nos incisos Ili e IV, do art. 6º. da 

Lei nº 10.826, de 2003, será concedido desde que comprovada a realização de treinamento técnico 
de, no mínimo. sessenta horas para armas de repetição e cem horas para arma semi-automática . 

o 
!1 i,. § 1º O treinamento de que trata o caput desse artigo deverá ter, no mínimo, sessenta e cin co 
l ~.:, por cento de conteúdo prático . 

i! 1 •l•r• ;, 
1'! ' 

~:·[ ~ § 2Q O curso de formação dos profissionais das Guardas Municipais deverá conter técnicas de 
:o) ni'ro defensivo e defesa pessoal. 

§ 3º- Os profissionais da Guarda Municipal deverão ser submetidos a estágio de qualificação 
profissional por, no mínimo, oitenta horas ao ano. 

§ 4Q Não será concedido aos profissionais das Guardas Municipais Porte de Arma de Fogo de 
cal ibre restrito , privativos das forças policiais e forças armadas. 

Art. 43 . O profissional da Guarda Municipal com Porte de Arma de Fogo deverá ser submetido. 

. ' ' 
1 

' ' 
1 j , ·t· 

; '1 1':t;-1: , ,1,1,. 
'1 11,1• 
' . 111,,,, 

1 , , • • 

'!• l 
' •. • 1 
1 •• ,1 

. ' 

1 I·• •!• 
' 1 ,,,, ,11•1: 

'1 1,l,il"' ' 1 Jf, 11• 1 1 
1 t , j ,1 1 : 1 
• I ,, , .. , .. 'I 
, 1 ,1 , • ., 

• I • 1 

1 1, .1 

' 

a cada dois anos, a teste de capacidade psicológica e, sempre que estiver envolvido em evento de , , . , 
disparo de arma de fogo em via pública , com ou sem vítimas, deverá apresentar relatório : i 1't :,1:: r; 
circunstanciado, ao Comando da Guarda Civil e ao Órgão Corregedor para justificar o motivo da : : } : :) :

1
! /' 

utilização da arma. : i:: : :· · 
' ,. j 

r 1 1 1 , 
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Art. 44. A Pai icia Federal poderá conceder Porte de Arma de Fogo, nos termos no filº d~ art. : ! :f ( '., 
§º. da Lei nº 10.826. de 2003, às Guardas Municipais dos murncIpI0s que tenham criado · : :·: : 
corregedoria própria e autônoma, para a apuração de infrações disciplinares atribuídas aos 
servidores integrant~s do Quadro da Guarda Municipal. 

·1 .,. 
"'\,f"· , Parágrafo único. A concessão a que se refere o caput dependerá, também, da existência de 

' 
1 :rt11;: Ouvidoria, como órgão permanente, autônomo e independente, com competência para fiscalizar, · 

,iW,:fr .investigar, auditorar e propor políticas de qualificação das atividades desenvolvidas pelos 
~!1Wfintégrantes das Guardas Muriicipais . 

... :-, . 

~d !i 
! 

Art. 45. /\ autori2:ação de Porte de Am:ia Be i;;ogo pel1ensen~e às G\mrdas Ml:lnisipais terá 
validade soFAcn~e nos liFAitcs territoriais do FCspecti~o município. (revogado pelo Decreto nº 5.871, 
de 2006). 

Parágraf.o único. Poderá ser autori2:ado o Porte de ArFAa de Fogo paFa os integrantes das 
Guardas Municipais pre1o1istos no ineiso Ili do art. 69 da Lei n9 10.826, de 2003, nos deslooamentos 
para suo residência, quando esta estiver localizada em outro rnunicfpio. (revogado pelo Decreto nc 
5.871, de 2006). 

CAPÍTULO IV 
'. ' 
1 1 • ,I ' 

• 1 ,,,,li •·' 
• 1 l•l•t1••' 
, 1 jl lif fll 1 

' 1 •1•1'1 ' 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Seção [ 

'! 1-i"j'. ' 

0
1,1 ·-
I,, 1 

,- ' 
1 ;. 1 

Das Disposições Gerais 
',, J1·11 
)!i+ Art. 46. O Ministro da Justiça designará as autoridades policiais competentes, no âmbito da 

. -J~di:Polícia Federal, para autorizar a aquisição e conceder o Porte de Arma de Fogo, que terá validade 
, .~

1
~ •; : máxima de cinco anos. -

Art. 47. O MinistéFio Ela dusfü;a 130Bcrá eelebmr con,iênios coFA os EstaBos e o Distrito i;;ederal 
para possibilitar a integração, ao SINARM, dos acervos policiais de arffias de fo~o já mdstentes, eFA 

eumprlmento ao disposto no inciso VI do ert. 26 da Lei n9 10.826, de 2003. 

Art. 47. O Ministério da Justiça, por intermédio da Polícia Federal, poderá celebrar convênios . 
com os órgãos de segurança pública dos Estados e do Distrito Federal para possibilitar a 
integração, ao SINARM, dos acervos policiais de armas de fogo já existentes, em cumprimento a~.'.J· 

disposto no inciso VI do art. 2º da Lei n2 10.826, de 2003. (Redação dada pelo Decreto nº 6.715, de: i i:i::1
1

: ;:: 

2008) '1 l'''I ' 'I' • , 1 lj, 1, 1• • 

==-a~ '. : 1t '. '.· t 
1 j, , 1 ' 

Art. 48. Compete ao Ministério da Defesa e ao Ministério da Justiça: : :: ·: ' 

1 - estabelecer as normas de segurança a serem observadas pelos prestadores de serviços de 
transporte aéreo de passageiros, para controlar o embarque de passageiros armados e fiscalizar o 

,
1 

il~: i: seu cumprimento: 

l r' li - regulamentar as situações excepcionais do interesse da ordem pública, que exijam de 
?.!~:íl;T"policiais federais, civis e militares, integrantes das Forças Armadas e agentes do Departamento de 

i.i :-~ • ' Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, o Porte de Arma 
de Fogo a bordo de aeronaves; e 

Ili - estabelecer, nas ações preventivas com vistas à segurança da aviação civil, os 
procedimentos de restrição e condução de armas por pessoas com a prerrogativa de Porte de Arma 
de Fogo em áreas restritas aeroportuárias, ressalvada a competência da Polícia Federal, prevista no 

inciso 111 do §1Q do art. 144 da Constituição. 
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